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E X T R A T O D E T E R M O A D I T I V O N » 1 / 2 0 1 9 • U A S G 1 5 3 0 1 8 

Numero do Contrato: 53/2018 N° Processo 23066042228/17 64, C O N C O R R Ê N C I A SISPP N" 
8/7017 Contratante UNIVERSIDADE Tf D t R A l DA BAHIA - CNPI Contratado 
22939670000100 Contratado : UMA CONSTRUTORA E I R E I I Objeto Prorrogar o pra/o de 
e x e c u ç ã o por mais 120 dias. portanto ate 10/11/19 e v i g ê n c i a contratual por mais 170 
dias. portanto, ate 18/02/20 Fundamento Legal: ler 8666/93 V i g ê n c i a : 22/10/2019 a 
18/02/2020 Data de Assinatura. 03/06/2019 

(SICON 14/06/2019) 153038 15223 2019NT800100 

CAMPUS U N I V E R S I T Á R I O PROFESSOR EDGARD SANTOS 
E X T R A T O D C R E G I S T R O D E P R E Ç O S 

P r e g ã o E l e t r ô n i c o N* 53/7018 (SRP), Ó r g ã o Gerenciador Complexo Hospitalar U n i v e r s i t á r i o 
Prol Edgard Santos; Objeto: Empresas Vencedoras. GRIFOIS BRASIL LIDA • CNPJ: 
02 513 899/0001 71 Item: 2 (RS 110.001. Valor lotai RS 3S2 440.00, PISTHIHUIDORA Dt 
MEDICAMENTOS P R Ó S A Ú D E LTDA CNPJ 08 676 370/0001 SS Itens 8 (RS 75.58) e 9 (RS 
9.91). Valor Total RS 5 0 6 4 . 6 6 , TC ATUAI COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA • CNPJ: 

10 493 969/0001 0 3 Itens 3 4 (RS 9.12). SO (RS 9.94), 82 (RS 9,23). e 8 9 (RS 35.51). Valor 
lotai RS 3 0 ' » 9 9 , 6 0 , CONQUISIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES ITDA CNPJ: 17 418 191/0001 95 Item: .1 (RS 173,31), Valor Total RS 
1 11 695,08; RIOIIAHIAFARMA COMERCIO E D I S T R I B U I Ç Ã O D[ PRODUTOS M É D I C O S E 
C O S M É T I C O S LIDA CNPJ: 15.145 035/0001 9 6 Item: 83 (RS 589,65). Valor Total RS 
84 909.60. MEDMAX C O M É R C I O DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 16 5S3 940/0001 4 8 
Itens 6 (RS 0.04). 79 (RS 1.20). 37 (RS 8.44), 47 (RS 0.12), 54 (RS 0.46) e 9 0 (RS 16.64). 
Valor total RS 62 877.60. MINAS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENIOS E I R U I CNPJ: 
20 5 9 1 359/0001 27 Item: 73 (RS 11.61), Valor lotai RS 69 660,00, MC MURA PEREIRA 
C O M É R C I O DE PRODUTOS É A R M A C f UTICOS CNPI 70 995 679/0001 03 Item 39 (RS 

11 67) e 40 (RS 15,11), Valor Total RS 41.499,90, NUTRIMINAS C O M É R C I O DE N U T R I Ç Õ E S 
I l i I l í l I C A S I MATERIAIS HOSPITALARES LTDA CNPJ: 22 218 845/0001 9 0 Itens 17 (RS 
51.33) e 33 (RS 0,98), Valo- Total: RS 16 295.40; UNIQUE DISTRIBUIDORA DF 
MEDICAMENTOS EIRELI - CNPJ. 21 864 942/0001 13 • Itens 5 (RS 0.42). 31 (RS 0,741. 36 
(R5 1.1R) e 62 (RS 8,85), Valor lotai: RS 79 514.64. GUERBET PRODUIOS R A D I O L Ó G I C O S 
I IMI IAOA CNPJ: 42.180.406/0001 43 Item 24 (RS 561.82). Valor Total: RS 101 127.60 
Valor Global da Ata RS 9 7 6 0 8 4 . 0 8 Fundamento legal: Decreto n » 7.892. de 23 de ianeiro 
de 7013 V i g ê n c i a da Ata de Registro de P r e ç o s 12/06/2019 a 12/06/2020 

RESULTADO D E JULGAMENTO 
P R E G Ã O N ' 5 1 / 2 0 1 8 

Empresas Vencedoras: GRIFOIS BRASIL LTDA CNPJ: 02 S I 1899/0001 71 - I tem 2 (RS 
110,00), Valor Total: RS 152 440,00; DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS P R Ó S A Ú D E LTDA 
CNPJ 0 8 676 170/0001 55 - Itens 8 (RS 2S.S8) e 9 (RS 9.91), Valor Total RS 5 064,66, TC 

ATUAL C O M É R C I O DE MEDICAMENTOS LTDA CNPJ 1 0 4 9 1 969/0001 03 Itens 14 (RS 
9.12), 50 (RS 9.94), 82 (RS 9,23). e 8 9 (RS 35.51). V a k » Total R$ 30 999.60; CONQUISTA 
llISIRIBUIDORA 0 1 MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ 

12 418 191/0001-95 - I tem: 3 (RS 123,31), Valor lotai RS 131 695,08, RIOBAHIAFARMA 
COMERCIO E D I S T R I B U I Ç Ã O DE PRODUTOS MIDICOS E C O S M É T I C O S LTDA CNPJ 
15 145 035/0001 9 6 Item: 83 (RS 589.65), Valor lotai RS 84 909.60; MEDMAX C O M É R C I O 
Dl MEDICAMENIOS LIDA CNPJ. 16.553940/0001 48 • Itens 6 (RS 0.04). 29 (RS 1.20). 3 / 
(RS 8.44|, 47 (RS 0.12). 54 (RS 0,46) e 9 0 (RS 16,64). Valor Total RS 6 ? 877.60. MINAS 
OISTRIBUIDORA DE MEOICAMFNTOS EIRELI CNPJ 7 0 593 359/0001 27 l iem 73 (RS 
11,61), Valor Total: RS 6 9 660,00; MC MURA PEREIRA COMERCIO DE PRODUIOS 
I A K M A C É U 1 I C O S CNPJ: 20.995 b/9/0001 03 Item 39 (RS 11.6/1 e 4 0 (RS 15,111. Valor 
Total RS 41 499,90, NUTRIMINAS C O M É R C I O OT N U T R I Ç Õ E S D I E T É T I C A S E MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA CNPJ 22 218 845/0001 90 Itens 17 (RS 51.13) c 33 (RS 0,98), Valor 
Total RS 16 295.40. UNIQUE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI CNPJ: 
23 864 942/0001 13 - Itens: S (RS 0.42). 31 (RS 0.74). 36 (RS 1.38) e 62 (RS 8.85). Valor Total: 
RS 7 9 5 1 4 , 6 4 , GUERBET PRODUTOS R A D I O L Ó G I C O S lIMITADA CNPI 42 180406/0001 4 3 -
Item: 24 (RS 561,82). Valor Total RS 101.127,60 Itens Cancelados 14, 15, 2 1 , 22. 30, 4 3 , 76 

e 92 Itens Desertos 1. 4, ; , 10. 1 1 . 12, 13, 15, 18, 19, 20. 23. 25. 26, 27. 28, 32. 35, 38. 4 1 , 
44. 45. 4 6 . 47. 48, 49. 5 1 . 52. 53. SS. 56. 57. 58, 59, 6 0 . 6 1 . 63. 64, 65, 6 6 . 67. 68. 6 9 . 70. 7 1 , 
72. 74, 75. 77. 78. 79. 8 0 , 8 1 , 84, 85. 86. 87. 8 8 . 9 1 . 9 3 . 94 e 9 S 

A N T Ô N I O CARLOS MOREIRA LEMOS 
Superintendente do HUPES • Filial da EBSERH 

(SIDEC 14/06/7019) 1S3040 1S723 2019NE80O673 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
CFNTRO DE C I Ê N C I A S E TECNOLOGIA AGROALIMENTAR 

R E T I F I C A Ç Ã O 

No Extrato de Registros de P r e ç o s publicado no DOU de 14/06/19, pagina SS, 
S e ç ã o 03. onde se t " V i g ê n c i a 13/06/2019 A 13/06/2020'. leia se V I G Ê N C I A : 14/06/2019 
A 14/06/2070 

HOSPITAL U N I V E R S I T Á R I O ALCIDES CARNEIRO 
EXTRATO D E T E R M O ADITIVO N » 1 / 2 0 1 9 - U A S G 1 S 8 1 9 6 

N ú m e r o do Contrato: 12/2017 N » Processo 23096O07534/1721 DISPENSA N » 11/2017 
Contratante UNIVERSIDADE FEDERAI D l CAMPINA GRANDE CNPJ Contratado 
1402R316O01932 Contratado ; EMPRESA BRASI11IRA DE CORREIOS E -IELEGRAFOS Objeto: 
P r o r r o g a ç ã o do praco de v i g ê n c i a do contrato lirmado entre as partes em 16/06/7017 pelo 
p e r í o d o de 17 (do/e) meses rundamento legal le i 8.666/93 e outros. V i g ê n c i a : 
16/06/2019 a 16/06/2020. Data de Assinatura 11/06/2019 

(SICON - 14/06/20191 1S8196-1S281-2019NE000023 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N « 2 6 / 2 0 1 9 • U A S G 1 S 8 1 9 6 

N' Processo 23096007880/19 10. Objeto: A q u i s i ç ã o de Material de Consumo G ê n e r o s 
A l i m e n t í c i o s (Dietas Fnterais Industrializadas. Formulas l á c t e a s Infantis e Suplementos 
Orais Nutricionais). Total de Itens l icitados 11 Edital. 17/06/2019 das OShOO às 11630 
c das 13h30 ã s 17h00 E n d e r e ç o Rua Carlos Chagas. S/n. S ã o J o s é dmp-nã 
Grande/PB ou www comprasgovernamentais gov.br/edital/158196 5 0 0 0 2 6 2019. 
Entrega das Propostas: a partir de 17/06/7019 ã s 08h00 rio site 
www.comprasnet gov br. Abertura das Propostas: 03/07/2019 á s 08h00 no site 
w w w comprasnet gov br I n l o r m a ç ô e s Gerais 

HOMERO GUSTAVO CORREIA RODRIGUFS 
Superintendente 

(SIASGnel 14/06/2019) 158196 15281 2019NFOO0O73 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI 
P R Ó - R E I T O R I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O 

A V I S O D E I I C I I A Ç A O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N » 1 2 / 2 0 1 9 • U A S G 1 5 8 7 1 9 

Nv Processo 215071560201835 Objeto C o n t r a t a ç ã o de empresa c s p e o a i i r a d á na 
p r e s t a ç ã o de s e r v i ç o s continuados de limpe/a. asseio e c o n s e r v a ç ã o predial, com d e d i c a ç ã o 
exclusiva de m ã o de obra, para atender as necessidades da Universidade leder.il do Cariri 

UFCA Total de Itens Licitados 1 Edital 17/06/7019 das OShOO as 12hO0 e das IlhOO ãs 
17h00 E n d e r e ç o Av Tenente Raimundo Rocha S/n Cidade U n i v e r s i t á r i a , Juaieiro do 
Norte/CE ou www.comprasgove-namentars gov br/editai/158/19 b 00012 2019. Entrega 
das Propostas » partir de 17/06/2019 as C8hOO no MIC w w w cocrpi jsnel gov br Abertura 
das Propostas. 28/06/2019 às 09h00 no Site w w w comprasnet gov br I n l o - m à ç ô e s Ge-ats: 

SI1VIRIU Df PAIVA f f l f l l A S JUNIOR 
P r ó Reitor 

(SIASGnet 14/06/2019) 1S8719 76449 7019NF800049 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO E S P Í R I T O SANTO 
HOSPITAL U N I V E R S I T Á R I O CASSIANO ANTONIO DE MORAIS 

E X T R A T O D E R E G I S T R O 0 1 P R E Ç O S 

Processo n* 73068 341089/7018 75. P r e g ã o n « 159/7018-Hucam/llles Obielo Registro de 
p r e ç o s para eventual a q u i s i ç ã o de Filtros. Elementos Filtrantes e outros dispositivos para 
eauipamcntos hospitalares, visando atender j d.versas unidades assistenciais do 
llucam/Ules/fbserh V i g ê n c i a . 14/06/2019 a 14/06/7070 Data da Assinatura 14/00/7019 
Empresa- AUTO SU1URE DO BRASIL LTDA.. CNPI/MI 01.645 409/fXK'l 90. Item Quanl 
Valor U n i t á r i o 0 5 - 25 - RS 505.01, 0 6 - 600 - RS 48,40; 1 2 - 7 15 4 723.69, 14 22 - RS 
I 119,38. Cmncesa DER HFCK MED S E R V I Ç O S HOSPlTAIARls I T D A . CNPI/MF: 
14.877 585/0OOM7. Hem Quant Valor U n i t á r i o 09 10 RS 1 430.00 Empresa J P E l l 
COMERCIO E S E R V I Ç O S ITDA, CNPI/MF 26 415 706/0001 08, Item Ouant. • Valor U n i t á r i o 
07 6 0 RS 19,00 Tmpresa MEOMAX COMFRCIODI FQUIPAMrNEOsMEDICOSf SIMHARrs 
EIRELI. CNPJ/MF 0 / 760.277/0003 73. Item Quanl. Valor U n i t á r i o : 13 22 RS 749,50 
Tmpresa: PROTONS BRASH EQUIPAMENTOS E S E R V I Ç O S PARA TRATAMENTO DF AGUA ITDA., 
CNPJ/MF 11 765 111/0001 9 1 . Item Quant Valo- U n i t á r i o 0 8 110 RS 23.50 Empresa: 
U L I R A M E V I » COMERCIO 0 1 PRODUTOS MEDICOS UOA . CNPJ/MI 75 149 739/0001-90. Item 

Quant Valor U n i t á r i o : 07 370 RS 195.70. 0 1 170 RS 179 80 

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
HOSPITAL U N I V E R S I T Á R I O A N T Ô N I O PEDRO 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O E I E 1 R Ô N I C O N » 5 8 / 7 0 1 9 U A S G 1 5 1 0 5 7 

N » Processo 7106907739770195/ Objeto. A q u i s i ç õ e s de Medicamentos Grupo 
Nutricional . Total de Itens Licitados: 10 Edital: 17/06/2019 das OHhOO as J7hO0 e das 
HhOO ás 17h00 I n d c r e ç o . R u ã M a r q u ê s do Parana. 30.1 - Cenlru. Centro Nite-cWRI ou 
www.comprasgovernamcntaisgov bi/cdital/153057 5 OOOSR 7019 Entrega das Propostas 
a partir de 17/06/7019 ás 08h00 no site www comprasnet gov br Abertura das Propostas 
01/07/2019 ás tOhOO no site w w w comprasnet gov bf I n l o r m a ç ô e s Gerais: 

lCA DA C O N C E I Ç Ã O i D S i n 
Pregoeira 

(SIASGnet 14/06/7019) 1S3057 15777 7 0 1 9 N I 8 0 0 I 7 7 

A V I S O D E I I C I I A Ç A O 

P R E G Ã O E L E I R Ô N I C O N > 4 9 / 2 0 1 9 U A S G 1 5 1 0 S 7 

N' Processo: 23069077181701981 Objeto: A q u i s i ç ã o de Material Medico Hospitalar ( B á l i o 
de D i l a t a ç ã o . C â n u l a s de Traqueoslomla e Outros) Total de Itens licitados. 16 Edital 
17/06/2019 das 08h00 i s 17h00 É n d e - e ç o Rua M a - q u è s do " a r a n i . 103 Centro. 

N i t e r ó i / R J ou w w w comprasgovernamentais gov bf/edrtaVl 53057 5 00049 2019 Entrega 
das Propostas a partir de 17/06/7019 as 08h00 no site www comji-.isnet gov br Abertura 
das Propostas Ot/0//2019 às lOhOO no site w w w comprasnet gov br 

MARCFIO VIEIRA 0 ! OLIVEIRA MARQUES 
Pregoeiro 

ISlASGnet 14/06/2019) 151057 15227 2019NE80O177 

S U P E R I N T E N D Ê N C I A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O 
A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N * 3 7 / 2 0 1 9 - U A S G 1 5 0 1 8 2 

N ° Processo: 71069020271201919 Objeto Eventual a q u i s i ç ã o de 
Equipamentos • A c e s s ó r i o s de Cozinha industrial para atende- aos Restaurantes 
U n i v e r s i t á r i o s d a P r o R e i t o r i à de Assuntos Estudantis (PROAFS) da Universidade Federal 
f luminense, em N i t e r ó i - R I , ronlo-nie c o n d i ç õ e s , quantidades e x i g ê n c i a s e estimativas, 
inclusives as encaminhadas pelos ó r g ã o s e entidades, estabelecidas no Edital e seus 
anexos. Total de Itens Licitados: I Edital: 17/06/2019 das lOhOO as 16600 E n d e r e ç o : 
R.m. Frias. N* 9 I c à C à i - n i t e r o i . Niteroi/RJ ou 

www compfasgovernament3isgov.br/edital/1501R2 5 00017 2019 Entrega das 
Pinpostas. a partir de 17/06/7019 as lOhOO no site www.comprasnet gov br Abertura 
das Propostas 78/0Í-/7019 à s lOhOO no site w w w lomprasnet gev.br. 

FABIO MEDEIROS DE SOUZA 
Pregoeiro 

(SIASGnet • 13/06/2019) 150182 1S227-2019NE8OO/V7 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 
P R E G Ã O E L E T R Ô N I C O N ' 2 S / 2 0 1 9 UASG 1S0182 

U9 Processo: 23069001611201907 Objeto A q u i s i ç ã o futura e parcelada, a t r a v é s 
de sistema de registro de p r e ç o s de m o b i l i á r i o adminis-ratrvo. pa-a a t e n d e » diversas unidades 
da UFF Total de Itens licitados. 4 8 Edital: 17/06/7019 das 10600 as 16600 E n d e r e ç o R m 
Frias, N* 9 - Icaral-niteroi, - N i l e r ó l / R J ou www.tom|ir,isgovernanienlai- gov.br/edital/150182 
SOOO25 2019 Entrega das Propostas a partir de 17/06/2019 as lOhOO no sde 
www comprasnet gov br Abertura das Propostas. 01/07/7019 á s Í O S O O no site 
www comprasnet gov.br 

FABIO MEDEIROS D l SOUZA 
Pregoeiro 

(SIASGnet 14/06/7019) 150187 15777-7019NI8O0717 

0 — • - f t - /«u tf. . I * v Mm*. pMo " -*«u T*"- W«)1« 
- - . .• . 1« • 
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Ariane.Nascimento
Realce



Hospital Universitário C a s s i a n o António Moraes 

ATA DE R E G I S T R O DE PREÇOS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 159/2018 

Processo n.° 23068.341089/2018-75 
Pregão Eletrônico n° 159/2018 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES, com sede na Av. Marechal Campos, 

n.° 1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 32.479.164/0001-

30, neste ato representado pelo Superintendente Prof. a. Rita Elizabeth Checon de Freitas Si lva, 

nomeada pela Portaria n° 2564 /DGP/EBSERH, de 19/12/2018, publicada no DOU de 20/12/2018, inscrita 

no C P F sob o n° 659.089.027-72, S I A P E 298169, e pelo Gerente Administrativo, Sr . Maroun Simão 

Padilha, nomeado pela Portaria n° 1098 /DGP/EBSERH, de 19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço 

n° 73 de 22/12/2014, inscrito no C P F sob o n° 072.627.937-48, portador da carteira de identidade n° 

1326096 S S P / E S , considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, 

para R E G I S T R O DE PREÇOS n° 159/2018, homologada em 22/05/2019, processo administrativo n.° 

23068.341089/2018-75, R E S O L V E registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 

nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 

atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - O B J E T O 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Filtros, Elementos 

Filtrantes e outros dispositivos para equipamentos hospitalares, visando atender a diversas unidades 

assistenciais do Hucam/Ufes/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do 

Edital de Pregão n° 159/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM 
DO 

TR 

Fornecedor: AUTO S U T U R E DO B R A S I L LTDA. / CNPJ : 01.645.409/0003-90 / Endereço: Praça 

Agrícola La Paz Tristante, 121 - 131 Setor 1 Parte 8, Parque Industrial Anhanguera, Osasco/SP / 

C E P : 06.276-035 / Telefone: (11) 2187-6248 / (11) 2187-6204 / (11) 5083-3108 / E-mail: 

vanessa.a.marinho@medtronic.com / licitacoes.brasil@covidien.com / Representante Legal: 

Laureei Aparecida Santos Lopes / C P F : 179.086.698-75 / R G : 2290806-6 S S P / S P . 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UN VALOR T O T A L 

mailto:vanessa.a.marinho@medtronic.com
mailto:licitacoes.brasil@covidien.com


Hospital Universitário Cass iano António Moraes 

05 

Filtro de ar inspiratório, 

reutilizável, tipo hepa, 

conector ISO 22mm, para 

utilização na filtragem de ar 

de entrada de ventiladores 

pulmonares PURITAN 

BENNETT (PB) , MODELO 

840. Compatível com 

referência P B 4-074600-00. 

Un COVIDIEN 25 R$ 505,01 R$ 12.625,25 

06 

Filtro expiratório, descartável, 

para utilização na filtragem 

de ar exalatório de 

ventiladores pulmonares 

PURITAN BENNETT (PB), 

MODELO 840, modo 

neonatal. Compatível com 

referência P B 4-076408-00 E 

D-X800. 

Un COVIDIEN 600 R$ 48,40 RS 29.040,00 

12 

Sensor de fluxo inspiratório, 

para ventilador pulmonar, 

marca PURITAN BENNETT, 

modelo PB-840, R E . 4-

072211-SP 

Un COVIDIEN 7 RS 4.723,69 R$ 33.065,83 

14 

Kit manutenção preventiva 

10.000 horas, para ventilador 

pulmonar, marca PURITAN 

BENNET, modelo PB-840, 

R E F . 4-078179-00 

Un COVIDIEN 22 RS 1.319,38 RS 29.026,36 

TOTAL R$ 103.757,44 

3. CLÁUSULA T E R C E I R A - VALIDADE DA ATA 

3.1. 3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Espirito Santo 

Hospital Universitário Cass iano António Moraes 

o 
4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á 

Administração promoveras negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

4.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 

4.9.2 a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÂO 

I 
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5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço pela Filial 

E S da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - E B S E R H , UASG 155012, inscrita no CNPJ sob o 

n° 15.126.437/0006-58. 

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade hospitalar, 

observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria E B S E R H n° 125, de 11 de dezembro de 2012. 

6. CLÁUSULA S E X T A - CONDIÇÕES G E R A I S 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1 o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vitória, i ^ d e 3 U M * 3 de 2019. 

r 

Prof." Rita Elizabeth Checoh díí Freitas Si lva 

mfonmn Simão Padil-
f rente Ad r ' nlsl 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal do Espirito Santo 

Hospital Universitário Cassiano Antonio Moraes 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 159/2018 

Processo n.° 23068.341089/2018-75 
Pregão Eletrônico n° 159/2018 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES, com sede na Av. Marechal Campos, n.° 

1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 32.479.164/0001-30, neste 

ato representado pelo Superintendente Prof.a. Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva, nomeada pela 

Portaria n° 2564/DGP/EBSERH, de 19/12/2018, publicada no DOU de 20/12/2018, inscrita no CPF sob o n° 

659.089.027-72, SIAPE 298169, e pelo Gerente Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha, nomeado pela 

Portaria n° 1098/DGP/EBSERH, de 19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço n° 73 de 22/12/2014, inscrito 

no CPF sob o n° 072.627.937-48, portador da carteira de identidade n° 1326096 SSP/ES, considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 

159/2018, homologada em 22/05/2019, processo administrativo n.° 23068.341089/2018-75, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Filtros, Elementos 

Filtrantes e outros dispositivos para equipamentos hospitalares, visando atender a diversas unidades 

assistenciais do Hucam/Ufes/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo I do Edital 

de Pregão n° 159/2018, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

II EM 
DO 

TR 

Fornecedor: JPELL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. / CNPJ: 26.415.706/0001-08 / Endereço: Av. Gov. José 

Malcher, n° 1405, São Raimundo, Santa Isabel do Pará/PA / CEP: 68790-000 / Telefone: (91) 3744-4120 / E-

mail: kind.david@hotmail.com / Representante Legal: Leticia Louzeiro da Silva/ CPF: 020.178.582-00 / RG: 

05983172206 DETRAN/PA. 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UN VALOR TOTAL 

07 

Elemento filtrante em 

polipropileno, microporoso, 

bobinado, grau de filtração 

nominal de 01 micra, medindo 

Un INDFILTROS 60 R$ 19,00 R$ 1.140,00 

os 
l ' 

mailto:kind.david@hotmail.com
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3 

te 
*0. '»«Vor.*1 

9,75x2,5 polegadas. Compatível 

com o elemento filtrante do 

sistema de osmose reversa 

portátil permution, modelo 

ro1000. 

TOTAL R$1.140,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA 

3.1. 3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura, não 

podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

4.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

2/3 
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4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 

4.9.2 a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÀO 

5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço pela Filial ES 

da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, UASG 155012, inscrita no CNPJ sob o n° 

15.126.437/0006-58. 

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade hospitalar, 

observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria EBSERH n° 125, de 11 de dezembro de 2012. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1 o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes. 

Superintendente em£xercJcio 
HUCAM/EB9ERH/ Vitória, m de O ONJ «40 de 2019. 

Prof." Rita Elizabeth CheconxJe Freitas/Silva 
Superintendente 

Huca % aroin Simão Padilha 
G e / n t / " 

/ / 

Letícia Louzeiro da Silva 
JPELL Comercio e Serviços Ltda. 

Maroun Simão Padilh; 
Gerente Administrativ 

Hucam-Ufes/Eb 

3/3 
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Hospital Universitário Cassiano António Moraes 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 159/2018 

Processo n.° 23068.341089/2018-75 
Pregão Eletrônico n° 159/2018 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES, com sede na Av. Marechal 

Campos, n.° 1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

32.479.164/0001-30, neste ato representado pelo Superintendente Prof.". Rita Elizabeth 

Checon de Freitas Silva, nomeada pela Portaria n° 2564/DGP/EBSERH, de 19/12/2018, 

publicada no DOU de 20/12/2018, inscrita no C P F sob o n° 659.089.027-72, S IAPE 298169, e 

pelo Gerente Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha, nomeado pela Portaria n° 

1098/DGP/EBSERH, de 19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço n° 73 de 22/12/2014, 

inscrito no C P F sob o n° 072.627.937-48, portador da carteira de identidade n° 1326096 

S S P / E S , considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

eletrônica, para R E G I S T R O DE PREÇOS n° 159/2018, homologada em 22/05/2019, processo 

administrativo n.° 23068.341089/2018-75, R E S O L V E registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Filtros, 

Elementos Filtrantes e outros dispositivos para equipamentos hospitalares, visando atender a 

diversas unidades assistenciais do Hucam/Ufes/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) do 

Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão n° 159/2018, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM 
DO 
TR 

Fornecedor: PROTONS BRASIL EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS PARA TRATAMENTO DE 
AGUA LTDA. / CNPJ: 31.765.131/0001-93 / Endereço: Rua Rio Jurua, n° 584 - Atuba, Curitiba/PR l\ 
CEP: 82.840-390 / Telefone: (41) 3205-9642 / (41) 9871-8829 / E-mail: 
diego.monteiro@protonsbrasil.com.br / vendas@protonsbrasil.com.br / Representante Legal: Diego 
Monteiro / CPF: 074.037.899-62 / RG: 103097940 SESP/PR. 

mailto:diego.monteiro@protonsbrasil.com.br
mailto:vendas@protonsbrasil.com.br
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ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UN VALOR TOTAL 

08 

Elemento filtrante de carvão 
ativado em bloco (carbon 
block) para remoção de cloro, 
grau de filtração nominal de 
05 micra, medindo 10x2,5 
polegadas. Compatível com o 
elemento filtrante do sistema 
de osmose reversa portátil 
Permution, modelo RO1000. 

Un 
SOMA 

INDUSTRIA 
110 R$ 23,50 R$ 2.585,00 

TOTAL R$ 2.585,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA 

3.1. 3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e r\ 
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4.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 

4.9.2 a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÃO 

5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço 

pela Filial E S da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - E B S E R H , UASG 155012, 

inscrita no CNPJ sob o n° 15.126.437/0006-58. 

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade 

hospitalar, observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria E B S E R H n° 125, de 11 de 

dezembro de 2012. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 O do art. 6 5 da Lei n° 8 .666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vitória, J ^ d e O ^ K J M O de 2019 . 

Superintende/te Jm Exercício 
HUCAM/EÉSERH 

Prof." Rita Elizabeth Checon/def Freitas Si lva 
Superinte 

Hucam-

Maroun Simão 
Gerente Admini 

Hucam-U 

aroun Simão Padilho r ^ o u j j ^ - ' \Vu> 
Diego Monteiro 

Protons Brasil Equipamentos e Serviços 
Para Tratamento de Agua Ltda. 

lha 

; A / H I I C A ^ ' C O C C D -

.1,1 
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Universidade Federal do Espirito Santo 

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 159/2018 

Processo n.° 23068.341089/2018-75 
Pregão Eletrônico n° 159/2018 

r 

O HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTÔNIO MORAES, com sede na Av. Marechal 

Campos, n.° 1.355, Bairro Santa Cecília, na cidade de Vitória/ES, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

32.479.164/0001-30, neste ato representado pelo Superintendente ProfA Rita Elizabeth 

Checon de Freitas Silva, nomeada pela Portaria n° 2564 /DGP/EBSERH, de 19/12/2018, 

publicada no DOU de 20/12/2018, inscrita no C P F sob o n° 659.089.027-72, S I A P E 298169, e 

pelo Gerente Administrativo, Sr. Maroun Simão Padilha, nomeado pela Portaria n° 

1098 /DGP/EBSERH, de 19/12/2014, publicada no Boletim de Serviço n° 73 de 22/12/2014, 

inscrito no C P F sob o n° 072.627.937-48, portador da carteira de identidade n° 1326096 

S S P / E S , considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma 

eletrônica, para R E G I S T R O DE PREÇOS n° 159/2018, homologada em 22/05/2019, processo 

administrativo n.° 23068.341089/2018-75, R E S O L V E registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Filtros, 

Elementos Filtrantes e outros dispositivos para equipamentos hospitalares, visando atender a 

diversas unidades assistenciais do Hucam/Ufes/Ebserh, especificado(s) no(s) item(ns) do 

Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão n° 159/2018, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

DO 
TR 

Fornecedor: ULTRAMEVIX COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA. / CNPJ: 
ITEM 25.149.739/0001-90 / Endereço: Rod ES 164 Km 63.1, São Paulo De Aracê, Domingos Martins/ES /| 

CEP: 29.278-000 / Telefone: (27)3014-5048 / (27)3222-6372 / (27) 3097-8918 / E-mail: 
ultramevix@gmail.com / Representante Legal: Adwalter José Fernandes Benevides / CPF: 
478.912.207-78 / RG: 329.780 - E S . 
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C 

r 

ITENS ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VALOR UN VALOR TOTAL 

02 

Filtro de ar montado, com 
medidas de 95x240x26 mm, 
fabricado em material 
atóxico, com capacidade de 
filtragem de 0,5 microns, para 
utilização na filtragem do ar 
de entrada de incubadoras 
para recém nascidos fanem, 
modelos 1186, 2186 e 2286, 
acondicionado em 
embalagem com no mínimo 
04 (quatro) unidades. 
Compatível com referência 
fanem 090.058.600. 

Un FANEM 320 R$ 195,70 R$ 62.624,00 

03 

Filtro de ar montado, com 
medidas de 95x240x26 mm, 
fabricado em material 
atóxico, com capacidade de 
filtragem de 0,5 microns, para 
utilização na filtragem do ar 
de entrada de incubadoras 
para recém nascidos fanem, 
modelos it158/ts, 
acondicionado em 
embalagem com no mínimo 
10 (dez) unidades. 
Compatível com referência 
FANEM 158.068.600. 

Un FANEM 120 R$ 179,80 R$ 21.576,00 

TOTAL R$ 84.200,00 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DA ATA 

3.1.3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da 

assinatura, não podendo ser prorrogada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - REVISÃO E CANCELAMENTO , 
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4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 

registrados nesta Ata. 

4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. i 

4.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

4.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

4.9.1 por razão de interesse público; ou 

4.9.2 a pedido do fornecedor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - SUB-ROGAÇÃO 

5.1. Fica a Contratada obrigada a aceitar a sub-rogação da respectiva ata de registro de preço 

pela Filial E S da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - E B S E R H , UASG 155012, 

5.2. A sub-rogação deverá ser previamente aprovada pelo Colegiado Executivo da unidade 

hospitalar, observado o disposto no inciso II do art. 9 da Portaria E B S E R H n° 125, de 11 de 

dezembro de 2012. 

6. CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES GERAIS 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1 o do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 01 (uma) via, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

r inscrita no C N P J sob o n° 15.126.437/0006-58. 

Ultramevix Comercio de P/rodutos Médicos 
Ltda. / 

Vitória, l*i de - J U N J U O de 2019. 
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